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PREFEITURA t.lJNICIPAL DE SÃO JULÍÃO 

~ 
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PROCESSO Nº. 011/2023 1 

Vencimento, de acordo com o artigo 01 do decreto n º 003/2023 que R$ 2.210,27 
dispõe sobre o piso salarial profissional para os ocupantes de cargo do 
Magistério Público da educação básica e dá outras 
providências ........................... .. .. ......... ........................... .. ............. ............ 

Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o art. 55 da Lei nº 395 R$ 552,57 
de 28/06/2009 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos de 
São Julião-PI ................................................... .... ...................................... 

Total em atividade R$ 2.762,84 

Total a receber R$ 2.762,84 

São Julião/PI, 04 de maio de 202y ~ ..-
CPFll'.ttUÍÜÜ,--~ .= .. Soei 
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PORTARIA nº 075/2023 - GP 

SÃO JULIÃO/PI, 11 DE MAIO DE 2023 

"DESIGNA SERVIDORA PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO 
D E CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. SAMUEL 
DE SOUSA ALENCAR, n o uso d e suas atribuições legais, qu e lhe corúere a Lei Orgânica do 
Munidpio, 

CONSIDERANDO que o 0,efe d o Executivo compete d ecidjr sobre as n om eações 
dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da execução do 
contra to do PREGÃO ELETRÔNICO 031/2023, conforme o d isposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, tendo como objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA NA 
ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JULIÃO-PI." 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Designar o Sr. JOSIEL D E CARVALHO SILVA, CPF nº 058.006.033-08, para 
acompanhar e fiscalizar a execução d os serviços contratados. 

Art. 2° - Determinar que a fiscal ora designada deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, d eterminando o que for necessário à regularização das faltas ou d os 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a su a competência, nos termos da lei; 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONrRATADA, 
em periodicidade adequ ada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a a utoridade superior a aplicação d as penalidades legalmente estabelecid as; 

IIl - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4 ° - Revogam-se todas as disposições em con trário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Juliã o/PI, 11 de maio de 2023. 

SAMUEL DE SOUSA Mi.Jin.do de fo,,,... dlglt•I por 
UELDESOUSA 

ALENCAR:673875513j' - A NCAA-67387551391 

SAMUEL DE SOUSA ALENCAR 

Prefeito Municipal de São Julião/PI 

ld:0B620BEF67CEE0DA 

AVISO DE CANCELAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2023 

O Presidente da CPL do Município de Picos-PI, toma público o CANCELAMENTO do PREGÃO 

ELETRÔNICO N' 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 523/2023 - CPL/PMP que tem 

como objeto a "REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GfNEROS ALIMENTICIOS NÃO PERECfvEIS 

E PERECfvEIS, EM ATENDIMENTO ÃS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE PICOS E SUAS 

SECRETARIAS". Para mais informações: pmpi.licitacoes@gmail.com 

Picos - PI, 08 de maio de 2023. 

ld:0CC55167C558E11A 

AVISO DE LICITAÇÃO · REMARCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3354/2023 - CPL/PI 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 014/2023 

O MUNICÍPIO DE PICOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 
06.553.804/0001-02, com sede na Rua Marcos Parente, nº 155, Bairro Centro, Picos-PI, por 
meio do Pregoeiro Oficial/Presidente da CPL e Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 
151/20213, de 16 de março de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios, nos termos da 
Lei n' 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/ 19, aplicando subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e 
demais normas regulamentares aplicáveis á espécie, bem como pelas disposições do instrumento 
convocatório, promoverá o procedimento licitatório adiante especificado: 

❖ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
OXIGtNIO E MATERIAIS DE OXIGENOTERAPIA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PICOS-PI E SUAS UNIDADES VINCULADAS. 

❖ MODALIDADE: Pregão Eletrõnico 
❖ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
❖ ADJUDICAÇÃO: Global 
❖ MODO DE DISPUTA: Aberto 
❖ INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 26 de abril de 2023, ás 17:00 horas 
❖ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de maio de 2023, ás 08:30 horas 
❖ INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22 de maio de 2023, às 09:00 horas 
❖ PLATAFORMA: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
❖ ACESSO AO EDITAL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb, 

www.bbmnetlicitacoes.com.br e https: / /www2.picos.pi.gov.br / 

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrõnico: 
pmpi.licitacoes@gmail.com ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Picos-PI , situada Rua Marcos Parente, nº 155, Bairro 
Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08:00 às 14:00 horas. 

Picos/PI, 09 de ·maio de 2023. 

--r-,MAc..--mdarn~%Á 
Presidente da CPL/PMPI 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

